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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.12.'19.2

,I" Parte: PREÂMBULO

MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de

1411212006, Decreto Federal no 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de

21106/1993, além das demais disposiçóes legais aplicáveis. A presente licitaçáo será no site

https://bllcompras,com.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 06712023, de 13 de dezembro de 2023, torna público, para conhecim_ento dos interessados, que

no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS E ITALIctAsD

í.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de testes rápidos para exame do Covid-19 a serem

utilizados no enfrelamento ao Coronavírus, por intermédio da Secretaria l\4unicipal de Saúde de Juazeiro do

Noíe/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO.

2,1 , 0 edital está disponivel gratuitamente nos sítios

www.tce.ce.qov.br/licitacoes: www. iuazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CEETAI4E
3.1. tNicto D0 ACoLHII4ENTO DAS PROPOSTAS: 21 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.
3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de janeiro de 2024, às 09:00 horas.
3,3, tNiClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 de janeiro de 2024, às 09:30 horas.
3,4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo srstema será observado o

horário de BrasÍlia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer falo superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4,1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Cenko -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047

4,1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, teleÍone: (88) 3199-0363,

5,0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:
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)rqão Unid. OrÇ. Proieto/Atividade Elemento dê Oespesa
01 í 0. 1 22.0003.2.012.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA pARTrcrpAÇÃo, Do cREDENcIAMENTo e oe oecmmÇÂo
6.1. Os interessados em participar deste ceíame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6,'1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico conslante no subitem 2.2. deste

edital,
6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pe lo e-mail: contato@bllcompras,com

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisÍaçam a todas as condiçÕes da legislação em vigore deste edital.

6,3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitaçáo vinculadas ao documento

Certiflcado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natuÍeza seja

compatível com o objeto licitado,

6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos teÍmos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS |\,llERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

ô.7. A participação implica a aceitação integral dos lermos deste edital.

ô,7,1. E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudiclal, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração:

ô.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública [/unicipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7.1.'1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plalaÍorma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

.a; .r',- ir,:,)'l
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7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
OÍertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitaçâo exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com),

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006,

7.4. No campo "lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lole cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
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d) Caso o licitante seja o próprio fabric

modo a não ser identificado, neste caso,

ante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

deverá incluir o Termo "MARCA PRÔPRn',
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentaÇão de habilitaçâ0, por

intermédio de Íuncionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconenle da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da paíe do próprio licitante,

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública,

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação enlre as proposlas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7.9. Será vedada a identiÍicação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serâo

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissáo ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitaçáo/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licltante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0 A ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1, Abeías as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,
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8.4, Na elaboração d^a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limile máximo discriminado Anexo I -

TERIVO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços Írrisórios ou

com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entÍe o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9 I O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2,1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2,2. Os licitantes poderâo ofeíar lances sucessivos, desde que iníeriores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes,

9.4. No caso de desconexáo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação,

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de '15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transconido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3, Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofeías com valores até'10%
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(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5.7, Na hipótese de não haver licitante classiÍicado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno poíe melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado soíeio enke elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de

classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberlo e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do Lrc ITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCACÃO DA PROPOSTA

10.'1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrataçâo no edital e seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art. 70 e no § 90 do art. 26

do Decreto n" 10.024/2019 e veriÍicará a habilitação do licitante, conÍorme disposições do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro,ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
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10.4,1. O não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçáo.
10.4.2. A náo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitaçâo/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

,I1.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 '1 .1. A proposta deverá ser apresenlada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preÇos deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última Íolha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documenlaÇão de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado,

11.1.1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificaçâo da mesma.

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, 0licitante nâo poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

1 1.4, Na cotação do preço unitário, nâo será admitido o fracionamento do centavo.

1'1.5, Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7, Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVENAO SCN APNESENTAOOS DA SEGUINTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/ItIF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e Contribuições Íederais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade Íiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada

de documentos de eleição de seus adminiskadores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscrição do ato constilutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeira em Íuncionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

COll4ISSA

tolha No

crTAcÀ0

@r'



r

ÇOE LIONASSAO
.)

I
lt4c0

+

o) Balanço patrimonial e demonstÍaÇoes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, náo sendo aceito sua substituição por quaisquer oukos
documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor total anematado pela licitante. A
comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e pÍazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresenlação de atestado(s),
Íornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;
q.'l) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

Írma devidamente reconhecida em caíório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do

signatário para confrontação da assinatura;
r) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância Sanitária do
Ministério da Saúde (ANVISA), compativel com o objeto da licitaçâo;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art. 70

da Constituição Federal,

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsáo em legislação especifica, os referidos deverâo ter sido emitidcs há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitaçâo ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.
12,2.1, Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriÇões.

Observação; 0s documentos que não possuam campo especíÍico para a sua anexação junto a plataforma

elekônica bllcompras.com , poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13,0 OUTRAS rsPosrcÔEs
1 3.1 , Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art,34, da Lei Federal no 11,488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documenlo(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006,

13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

.I4.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o cntério de MENOR PRECO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a contrataÇão,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1,1, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçáo, sob pena de desclassificaçáo, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

:r
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14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menoÍ preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência,
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complementar n0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para oferlar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPO§TAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
'15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a Íase de lances ou comprovadamente inexequíveis,
15,2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e regiskada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

1ô.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para aberlura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.
'16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razâo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íisica) e
disponibilizar as rnformações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimenlos aderem a esse Edital tal como se dele

flzessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publlcação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraÇão não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnaçáo não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data paê a Íealização do certame, exceto

se a alteração não aÍetar a formulação das propostas.

17, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

su
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das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contraÍrazÕes

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item '17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

í8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. A homologação da licitaÇão é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserya ao direito de nâo homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita.
18.5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVA§
'19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Conhato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n.0 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que náo caiba a aplicaçâo de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

inskuções fornecidas pela Conlralante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a '10% do mesmo valor;

b\ de 2o/o (dois por cento) sobre o valor conkatual total do exercicio, por infraçâo a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
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c) de 570 (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rqeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correÇâo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicaÇão foÍmal da re.leiÇão;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçâo pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.
'19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisâo do recurso, Se o valor da multa nâo Íor pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do conkato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilicitos praticados;

lll - soÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude flscal no recolhimento de

quaisquer tributos,

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem p§uizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

19.8 As sançôes previstas no item '19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nâo

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20, DA CONTRATACÃO

20.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condrções de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da conkatação.
20.3. Quando a adjudicatáÍia não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contÍato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classiÍicaçâo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiÇoes aplicáveis à

contrataÇão estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.
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21, DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
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21.1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇâo, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenizaÇão ou reembolso.

21 .2. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçâ0.

21 ,3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21,4. Ioda a documentaÇão fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

21 ,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6, 0s licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.7, O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não implicará no afaslamenlo do licitante,

desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentaçáo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissâo Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar qualsquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.'1 1 . 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitanles, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e aí. 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoÇão de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro,

21.15, Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22, DOS ANEXOS

22.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.
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Juazeiro do NoÍe/CE, 19 de dezembro de 2023

Wandson de Freitas Pereira

Pregoeiro Oficial do Município
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PREFEITURA MUNICIPAI- ÚE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974"üS2/ü001-14

TERMO DE REFERENCIA

1 . oBJETo DA coNTRATAçÃo
í.í - Aquisição de testes rápidos para exame do Covid-19 a serem utilizados no enfretamento ao Coronavirus por

intermédio da Secretaria L4unicipal de Saúde de Juazeiro do NortelCE, mnÍorme especiÍicações contidas nos
anexos deste Edital.
í.2. 0A MoDALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRíTÉRlo DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a. aquisiçâo deste objêto será adotada a modalidade de licitaçao denominada PREGÃO, em sua
Íorma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, eÍn espêcial as disposições do Decreto
Federal n0 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n" 8.666/93, Lei Federal no '10.520/02, ao que
determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espécie,

1.2.2. Pxa o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condiçôes deÍinidas no edital e seus anexos.
í.2.3 - A disputa se ú Íealizada PoR LoTE, sendo os preços regishados em Ata, pelo valor unitario de cada item.
í.2.4 - A proposta Íinal pâra o lote náo poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassiílcâçã0, indepêndentêmente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.,I . OA NECESSIDADE
2.'1.í - Assegurar o fornecimento de testes rápidos de detecçâo ao Coronavirus necessarios a0 enfrentament0 da

pandemia (Covid 19) no âmbito do Munrcipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Saúde

2.2 - LoTE UNTCO

2.2.1 - Tais produtos foram agrupados em LOTE ÚtltCO, Oe forma que Íavoreça a logistica, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato, Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relaÉo a especificidade da Íinalidade buscada. Por flm,

ressaltamos que â competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as característcas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um único

conjunto. Essa didática tem coÍno Íinalidade feilitar o processamento do cêrtame, âlém disso, com a maior
quantidade fomecida atrâvés da formação do lote, a administração poderá conkatar por prqos menores uma vez
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à mntratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o Íornecimento dos produlos.

3 - DO FORNECIMENTO

3. 3.í - A empresa a ser conkatâdâ, deverá fornecer os produtos conforme descripo na planilha abaixo

3.2.0 valor máximo admitido para esta contratação é de 504.000.00 (quinhentos e quatro mil reais), dê acordo

com a Média dos preços das p€squisas realizadas pelo l/unicípio de Juazeiro do NorteiCE, nos termos do Aí. 6o

da Instrução Nonnahva n" 7312020, de 05 de agosto de 2020, do lVinistério da Economia.

LOTE 0í: To3to COVID
Itêm E.poclflcaÇão Unld Otdâ Mârcâ/Iú odôlo ValoÍ Eatlmado Valo, Íotâl
0001 IESTE RÁPIDO ANTIGENO SARS COV 2 DE

ENsAro rMUNocRoMÁTrco PARÂ
DETECÇÁo QUALITATIVA Do SARS.COV 2

DIRETAMENTE RESPIRATÔRIAS DE
AMOSTRAS (SWAB DE NASOFARINGE),
COM DISPOSITIVO OE TESTE VEDAOO EM
PAPEL ALUM[NIo coM DESSECANTE, TUBo
DILUIÇÂo Do ENsAIo, TAIUPA FILTRANTE,
HASÍE DE ALGoDÁo ESTERILIzAoO, PARÂ
A COLETA OE AI\4OSTRAS
NASOFARINGEAS,

UND 50000 10,08 504.000,00

Total: 50,r.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07"974.082/0001 -14

3.3. Não serão aceitos para íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio Íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRÓPRIA'
em câmpo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.í . O futuo Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o

íomecimento dos produtos dentro da ügência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í .0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe íor estritamente

necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entÍegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

0rdem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sêndo que o ato do rêcêbimento não importara a sua aceitação,

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos êm embalagens Íechadas, contendo a identiÍrcação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando Íor o caso.

5.5. Caso a PreÍeitura venha optar por entrega pogramada a contratada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e a[mazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Deíinitivamente, após verificação da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 -As despesas do futuro contrato correrão porcontade recursos oriundos do FIVS Furtdo i1'4unicipa deSaúde
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ôrqEo unid. OrÇ. ProletorÁtlvldado Elomonto do Oe3pe6a
06 01 10.122.0003.2.01 2.0000 3.3.90.30.00

7. DO PAGAMENTO
7.'Í .0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administrâção, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e certifcado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo nâo

superior a 30 (kinta)dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 . 0 pagamento será êfetuado através de TransÍerência Bancária.

8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.'l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do Íuturo Contrato, obrigaÍ-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

E.í.2 - RêsponsabllizaÊse pela perfeição do(s) produto(s) objeto do Contrato, sendo ainda rêsponsável por

quaisquer danos pessoais ou mateÍiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durantê seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de teÍceiros envolvidos na execução

do objeto contÍatual, em particular no que se reÍere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, Obrigaçôes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
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8.í.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto do Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fzerem necessários na

Íorma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimenlo da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antêdita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua acêitação.

8.1.9 - Efetuar a entrêga do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaçâo da data de industrializaçao e o prazo de validade,
quando íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programâda a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possivel

deterioraçã0.

9. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s.

9.í.2. Notiíicar a CONTRATADA sobre qualquer irrêgularidade no foÍnecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secrêtaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

í0. DAS SANçÓES
í0.'l . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 . 0 Atraso injustiÍicado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.'l - Advertência;

10.2.2 . Multas necessárias, conÍorme segue:

í0,2.2.í . O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos poÍ cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valoÍ da respectiva Ordem

de Compra, caso seja lnbrior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 . Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidâde.

10.3. A PrêÍeituÍa Municipal dê JuazeiÍo do Norte/CE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reteÉ crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de recebeÍ multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofÍido por culpa da empresa Contratada.
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11 - DA RESCTSÃO

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratantê, por conveniência adminiskativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

í 1.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas no Contrato implrcará automaticamente em quebra de
Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Fêderal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presenb lnstrumento.
íí.3 . O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em mmum acordo por iniciativa de uma das partes, mediantê aviso por escnto com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12 - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

í2.1 - A gestão do contrato será exercida por RepÍesentante da Administração, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhaÍ a execuÉo do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fel execução das condiçoes previstas no inshumento contratual.

12.2 . A fiscalizaçáo da contratação será exercida por Representante da AdministraÉo, Íormalmente dêsignado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica mnhatada, com as atribuições de subsidiar ou

assisth o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8,666/1993.

12.2.1 . A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios Íedibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei

8.666/1993.

13. DTSPOSTÇÕES FTNA|S

13.'l . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariâmênte pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123l2006 e Lei

Complementar n" 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, Íicando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que compÍometam, restnnjam, ou írustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preÍerências ou destinações em razão de naturalidâde dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificação.

í3.2 - RepÍoduza-se fielmente este TeÍmo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/cE - lq de l> o. b>3
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ANEXO II

MODELo DE PRoPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,ô66/93 e Lei n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.1219.2.
Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de testes rápidos para exame do Covid-19 a serem utilizados no enfretamento ao

Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaÇoes apresentadas no abaixo.

LOTE 01: Íesto COVID
Item EspociÍicaçáo Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

UND 50000

Total:

01 TESTE IDO ANT GENO SARS COV 2 DE ENSA
rMUNocRoMÁTtco PARA DETEcÇÁo ouAlrrAÍrv
Do sARs-cov 2 DTRETAMENTE RESP|RÂTóRAS D
AIVIOSTRAS (SWAB DE NASOFARINGE),
DISPOSITIVO DE TESTE VEDADO EM PAPE
ALUMÍN|o coM DESSECANTE, TUBo DtLUtÇÁo
ENSAIO, TAMPA FILTRÁNTE, HASTE DE A
ESTERILIZADO, PARA A COLETA DE
NASOFARINGEAS

Valor Total da Propostar R$

Proponente

Endereço: .

CNPJ

Data da Aberlura:

Horário de Abertura

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data: ,

Carimbo e Assinatura do Proponente

É1
s1J
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2023.12.19.2

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTo A0 DTSPOSTo NO tNCtSO XXXil DO ART. 70 DA
coNsTrTUrçÂ0 DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na ,..........., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de testes rápidos para exame do
Covid-19 a serem utilizados no enfretamento ao Coronavirus,
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro
do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G.F. sob o no ...., , neste ato representada por

apenas denominadaportado(a) do CPF no

de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão no 2023.12.19.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores,

bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na íorma das cláusulas e condições
seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.19.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo,

devidamente homologado pelo(a) S(a), XXXXXXXXX, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisiçâo de testes rápidos para exame do Covid-19 a serem

utilizados no enfretamento ao Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contralada sagrou-

se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMrcO-FINANCEIRO
3.í - 0 objeto contratual tem o valortotal de R$.........,..,...., (...... .. .. .. . ... )

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção

do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de Íorça maior, caso forluito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deveÍá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fize(em)
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s)

nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido enke a data da conkatação e da

solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo, em forma resumida,

deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61 , da Lei n0 8.666/93.
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CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vGÊNcn CoNTRATUAL
4.í . O presente Conkato terá vigência até XXXXXX, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretariai Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, flcando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçáo da data de industrializaçâo e o üazo de validade,
quando for o caso,

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) FMS - Fundo Municipal de Saúde,
previslos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.'l . 0 pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnskumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objêto contratual, em particular no que se refere às conÍibuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de Compra,

os produlos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser ent[egues na sede da Secretaria/Fundo
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competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por.iusto motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitação.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçáo da data de induskialização e o prazo de validade,
quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioÍaçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s,

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cLÁusuLA DÉcrirA - DAs SANçÔES
10.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.'l - 0 prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Ílcando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2 - I/ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeilura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou exkajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.
'l í.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.6ô6/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, com relaçâo as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnslrumenlo,

M
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11.3 . 0 pÍesente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

í 1.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tínta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í 1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência defnida no

subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í2.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA. DA PUBLICAçÃO
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS ANEXOS

í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que estê Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

r., .,,.,,...,,............

2) . .. .... .............

CPF

CPF
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RESOLVE

Art. 1". - DECIÁRAR VACANTE o cargo público efetivo

de AGENTE ADMINISTRATIVO, conr lotação peranre a Secretaria

MLrnicipal de Cultura (SECULI), ocupado por CICERA BEZERRÁ

ROSAS, MatrÍcula Funcional n.0128, aclmitida em 14 de março cle

1986, em virrude de sua rposentadoria no RcgimL: C)clol dc

Prcviclôncir Sucirrl (RGPS), perante o <;tral utilizou cle conrribuições

cle calgo p(rblrco eíetivo, de fornra parcial,

Art, 2". - Esta Portaria entra em vigor na data da publicaçào

Palácro Municipal José Geralclo da CrLrz, enr Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 13 de dezembro de 2021,

GLÊÍ)soN Lri'{^ IJEZERnÂ

PREÍEtro M tiNI(:ltNL

PORTARIA N. 0826, DE 13 DE DEZEMBRO DE 202]

Dispõe sobre a concessáo, selr) Íemuneração,

de Aíasramento para ParticipaÇâo em Curso

de Forrnação a servidor público pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho clo M Lrniclpio de Juazeiro do Norte.

\-/ O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs atribuições coníeridas pe[o Art. 72, incisos

Vll e lX, da Le iOrgânica Municipal, cle 05 de abril de 1990i"

CONSIDERANDO o direito de petiÇão Âssegrrrado ao

serviclor público nrttnicipal, corn previsio legal no Art, 91, da Lei

Cornplernenrar no 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERÂNDO a aplicaçào aráloga do Artigo 20, §§

{" g §., d1 f-ei n" 8.1 I 2, ê,e Ll/ 12/90, incluido pela Lei n. 9.527, de

l0 de dezernbro de 1997, cunrrrlado com o art. 3?, inciso I, dn

Constiruicào Federal cle 1988;

CONSIDERANDO o pediclo de Aíasramenro sem

remuDerrçào parâ Pnlticipâçâo em Curso de Formação Proíissional,

prorocolado sob o no 20231O 10758, feito por VINICIUS DA SILVA

CASTRO, servidor público lnunicipal, investido no cargo de

provimento eferivo de Guarda CivilMetropolitano, cargo com lotaçâo

peranre â SecretÂriÂ Municrpal de Segurança Pirblica e Cidadania

(SESP)t

CONSIDERANDO o deíetimento do Requerimento

Adnrinistracivo n' 202310.10?58, proÍerido através cla Decisâo

Administrativa enr Primeiro Glau datada de 05 de dezenrbro de 2023;

RESOLVE

Ârt. l" CONCEDER AFASTAMENTO PARA

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÀO E

TRETNAMENTO PROFISSIONAL, sem remureraçâo, iniciarrdo.

se em 03 de novembÍo de 2023, ao Sr, VINICIUS DA SILVA

CASTRO, selviclor público municipal, Mâtricula Furlcior\âl nu

104069, investido Do cargo de provimento eíetivo de Guarda Civil

Metropolitano, cargo com lotação perante a Secretaria Municipâl (le

Segurança P(rblica e Cidadania (SESP), ficando, por íorça deste aro,

suspensâ a contagem do prazo do estágio plobatório do leíerido

servidor,

Arr. 2'. O presente aíastamenro vigorârá no perioclo em

que o sewidor estiver marriculado no Cu rso de Formação Profissional

clÍr PolÍcia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, corlsoânre o

Edital n'01,22023 - PMRN, de 20 de janeiro de 2023, Processo n"

01510481.000109/2022-05, publicado no DOE n" 15.514-9, de

26 cle ourubro de 2023, devendo recornar às suas íunçôes peranre

esta municiprlidade tão logo o curso de Íornação tenha sido

deviclarnente conclu ido.

Art. 3" - Esta portaria eDrra em vigor rra data cle 03 de

novemblo de 202J.

Palrtcio Municipal José Geraldo da Cruz, eLn Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos I J cle dezernbro de 2023.

Gu:ns)N I-tMe Buz"srna

Ptt:t,t ntr Mrr:rri-tr,ql

PORTARIA N" OO6?/SEAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispóe sobre a designação de servidor pLrblico

parâ atuar como Pregoeiro perante

Procediurentos Licitatórios.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:SEAD

oí4 DtÁRro oFrcrAL Do MUNrcíPro JUAZEIRO DO NORTE-CE, 15 DE DEZEMBRO DE 2023
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o SECRETÁRIO DE ADMINtSTRAÇÃo Do
MUNICtPtO DEJUAZEIRO DO NORTE, Brado clo Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuidas pelo Ar tigo 81, iuciso l, da Lei

Orgânica do Murricipio de Juazeiro do Norte, pr on.rulgada de 05 de

abrilde 1990;

CONSIDERANDO o aÍastamento temporário, por motivo

de saúde, do Sr. PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA,

selvidor público munrcipal, investido no cargo de provirnento enr

comissão de Agente de Contratações da Cenrral de Compras do

Municipio, irregrante da esrrutura organizacional da Secreraria

MLrrricipal Je AdrninisrLaçâo (SEAD)i

RESOLVE

Arr, l" - DESTGNAR o Sr. WANDSON DE FREITAS

PEREIRA, servidor público municipal, Matricula Funcional no

l0J?86, investido no cargo de provimento ern comissão de Agente de

Conrrarações da Cenftal cle Conrpras do Municipio, integrante da

estr utura organrzacional da Secretaria Mr,rDicipal de Administraçào

(SEAD), para atLrar conro PREGOEIRO durante o perlodo em que

durar o afastamento do servidor PEDRO HENRIQUE CANDIDO

DE LIRA.

Arc, 2" . Esta portaria entra em vigor nâ data cle sua

publicação.

Secretaria M r.r n icipa I de Ad Íninistraçào, Palácio Municipal

José GeLaldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Esrado do Certá, aos

i 3 de dezernbro de 2023,

FRÁNCrsco HÊLro ALVES DÂ SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRACÀO

PORTARIA N. OOOI,/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORl'I]

Aviso deJulgarnento (Propostas) - Chamamento P(rblico n" 2021/

Os-SESAU - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

ESPECIALIZADA (SAME). A Prcsidente da Conissão de

Crederrciamerrto e Ediml de Chamaurento Ptrblico cla Secreraria

Murricipal de Satrde de Juazeiro do Norte,/CE, rto uso de suas

atribuiçóes legais, rorna público para conhecimento dos ilteressados

que íora conclu Ído o.lulgamento referente as propostas de trabalho

e proposrâs financeiras apresentadas no Chamamento Público n'
2023105.5ESAU, sendo o seguinte resulrado' EMPRESA

VENCEDORA - INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS -
HUMANIZA, saügrou.se venceclora com rlota do Plograma de

Trabalho igual a 90,90 (novenra virgula novenra) e proposra Íinanceira

corn valor global de R$ 8.949.544,79 (oito milhôes, novecentos e

qtrarertta e Dove rni), quirrherrtos e qulrel'lla e quatro lcíris I scrcnri e

nove cenravos). Maiores iníorrnações na sede da Secreralia Muricipal

cle Saúde, Juazerro do Norte,/CE, 11 de dezernbro de 2023. Josirle
,,le S«rus.r lrerein . Presidcnte da ComissÂo de Credenciamento e Edital

de Cl.ramarnento Pirblico.

ESTADO DO CEARÁ

PREFETTU RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Resultado de Julgarnento - Fase de HabiliraçÀo - Tomada de Preços

n" 2023.1l,l4.l - O Presidente cla Comissào Permanente de Licitação

da PreÍeitr.rra MLrnicipal de Juazeiro do None,/CE, no r.rso dc sr.ras

arribtriçôes legais, torna pliblico para conhecinrento dos inreressados

que fora concluldo o julgamenro refelente à frse de lrabrlirrçno clo

certâme licirâtório t.ra ruodaliclade Tomacla de Preços tombada sob o

n" 2023.11.14,1, senclo o seguinte' lllmprr:sas Ilabilitaclas -
DIFERENCIAI- SERVIÇOS E E\4PREEN DIMENT()S LTDA C

PAULA DANIEI-E DOMINOOS MlRANDA, poL cum[r'in,c,]ro

intcgrrl :is exigêncins ctlitalicias. Maiores iníormaçóes no seror de

liciraçôes, sico à Av. Leão Sampaio, n" l?48 - l" anclar - Lagoa Seca -

CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08,00 às

I4,00 horas ort pelo teleíone (88)3199.0363. Jtrazeiro clo Norce/CE,

l4 de dezenrbro de 2023, Wandson de Freitas Pereira - Presidenre cla

Comissão Perrnanente de Licitacão.
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ASSESSORIA JURíDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.12.19.2

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissáo de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.12.19.2,
objetivando a aquisição de testes rápidos para exame do Covid-19 a serem
utilizados no enfretamento ao Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçôes básicas
apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente
Parecer, temos a afirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questÕes de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e
o n'186/201O-Plenário do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurÍdica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justiÍicada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 2'l de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitaÇão destlnam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitaçôes e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitaçáo, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçôes decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a preÍalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alteraçóes.

De igual forma, üerifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao reÍerido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de dezembro de 2023

Pedro E do iro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.12.19.2

Objeto da Licitação: Aquisição de tesúes rápidos para exame do Covid-I9 a serem utilizados
no enfretamento ao Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
Iegais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), ceÍame licitatório, na modalidade Pregão no 2023.12.19.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de testes rápidos para exame do Covid-l9 a serem utilizados no enfretamento ao
Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 12 de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 2l de dezembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações
no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1?48 - l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-
000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@j uaze iro. ce. gov. br.

Juazeiro do NoÍe/CE, 19 de Dezembro de 2023.

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro Oficial do Município
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coNcoiÀÊNclÂ pÚ3LtcÁ N{ 3.12/2022 cP

ÉírrtodoPíFcroÂdrtivôroconrarodê.orehtêdocônÍàtoilt0o8.r212021'Or,o,isináia
do Prceso Licnôtóío nâ Modild.d. concoíêma Pública Nc 0m.r2llo?2'CP.
coNInÁÍa TE. sec/etrra de htbeírutur. oÀTÂ oÁ assrNÀTURÁ Do ÀDlTTvo: 19 dê
outubro de 2023. pioaEorMEr{To LrcÍalótuor co..Mêh.i. Públirà Ne cDa 12/2022 cP

os.rtlo cohíruçào d. ,0 {o.z) cômDos dê Íut€bol ÍÂr€ihhas), em diErrs l@lldãde! do
Municiprô d.llrpipqr no àobnodô pb8ôm. de lnírá.ítúurã, Dê*nsMm€nto E.onôEEo
ê 5doôôbr!Í'ràl d. rtaBpoc!/cE Pf,ooEtÀ. PERclrll\,ÀL aM nEúçÂo a SuPnEssÁo Áo
conÍ8ÁlolNrcl^t:i5953.20r,10(flow(.ntos€ §ês€nrá € ono Mil, Dúrêhtor ê sct. Reatr.
Der c€nr.@, eue .oíE.pondê a 6,64% {5.k vír8lla sêtsênb ê Ou.ko pd céhro),
gERcENrua! tM nEuçÁo Âo a(nÉ9arMo Do coí{TÊÁTo rutctÂL: varo. doi à.ÍaEinos: Rs

1l)9 7l!,91 {Uo Mlhrô Trêzêntoe e v'ntê Ndê Mil, s€têrêntos e Tri.rà e Três F.âh !
Nov.ntâ ê Trar CGn!:vor) que .M.spond. a 24,42 %j PÉÂCENTUAI DA nEPERCUS5ÃO

IINAN(E|RÂ ÂS 964107,10 (No!c.€nro! ê ses.nt! ê oro Mil, Dúz.htú € ser€ Feai5 ê Dez

c.ntavoÍ) qu€ coresnond. . 17,73 9( (Deré*tê vnBúà sêlhla e Oilo poÍ c..to); vÁtoR
ToÍAL: 6 413 622,06 (sc6 Mrrhões AudMenros ê Lerê Mrl,sêirênr6 ê vinr. ook Feàii.
S.tr Cêhlrvot ÂSSINA PELOCONTAÁTANÍÉ: Ànton'ovilor oúêdê lJma:aÀn6or S..r.táiô
de lnlÍ*nruhtrà. AtSINÂDÁ PELA EMPqESÂ CONIIÀTAoÂ: MS OBnÁs E SE8VICOS.

Âvrso DE ÂLTlftÀçÀo
Prc6Ão ELETiôN|CO r 23.0r,É/PE

lxTl^Ío DÊ nEctsTno Dt Pntços

l ôrod.Âr. d. R.strrro d. Pr.ço, Nt,0)!1r16@r. Paí€!. PÍ€reruÍa Mvnlllpal c.
kài'r$, ànil+l drr 5.Í.1.n!s d. S.úd€ ÍOr!ão Gpr.n.Édorl . à .nor.$ CI'h'.à(onpl.ro lmra.6 LIOA. in«nt. rc Cirrl nD !0.9SL079/0O0165. kn@dõrà d. Lot€ Oi,
roh vàlor Grobal do Lor. 0l: d€ I 125 mO,CD ÍHuE hrlhão . .ento . unr. . dn.o mil
rc.6) Ob,flo' Ae8úrÍo dc Prc(o pà,á íüura e dentuàl (ontraDclo dê cmpl.3à
.rp.íàl'ràdi pàrà pr.jr.çào de rú'!or d. ,ad'oeÊí'à dir'tal'rcdã, runto d S€(reta,'. de
gàude do MLn('p'o d. lr,trh8d/C+. ]undrFCntddo têÀal. PÍo.cae d. u('rà!ào, "JModàhdàd. t.eào ll.Íôh(o ro6bldo sob o nr 2021.11.16.{lPÉ, surêtr'ndo{c rs oàn€!
át no'ró5.onn.nt.r dô le' nr I666/93 dc 21.06 93 ê )uà3 alt.6(órs, € d. t.' 10.510, dê
l7l07/)0o2, 0.(..ro Í.d.'ar n, 1002./19 e rreoero lede.ar nP ,392/tl) v'ran(ir: 12
ídú,.)r.rêi 0ãrã nanrhsà(a, l9 de dcTerb.o de ?0?r Srsharánd'Àngelo luú (ê'rê
Nôb.êxr, lolé vehr Mori tvrnsolirir ruhiôr

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE IÍAPIPOCá

EXti^Ío oE rltMo ÁDtTtvo

coNconSrNcÀ PÚBLtca Àl' 3.12l2022.CP

Érroto do Plô.ro Têrho Àdilpo Referentê ôo contrlto ND 00412/2022.01 do
(oncôÍên(a l,úbi.à N' 008.12l2012-cP oBrrTor Construçãod. r0 (dê,)caoposd. tutâbol

l,Íc hh6l, cD dNê6r5 loc.lrdadc! do Muhciplo de ltaprp&â no ámbtro úo Pro8hhra dc

hírà.lruturà, Dlrlnúlvlméhto E(orômir6 o So(ioàmbiental dê trpipc!/CE PROoE!Â.

CONIRATAOÂ: M'OB3Â5 EsERVICOS LÍOA, ÀSsINA PELA CONÍRAÍADÀ: Antonio VitoT NobÍé
d. Lha CONTBÀTANTE 5r...1óÍi. dê lnlrà.stturu6. ÀSslNÀ PEú CONTn^TÂNIE; Antonlo
Vtü úhe de Lina VIGÊNC|À] Ol dê Novêmbro dê 2023 àtó 03 dê Fêvê.éko dê 2024.

CriTATO OE ÍEiMO ÀDÍTIVO

PREFEITURA IúUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

avtso oE LrctraçÃo pREGÀo N' 2o2t.12..19-l

o Prêr@trô oícJlrlo Mun c p'o de ruàrcro do'{olE, t(ado 
'Jó 

cEâ J. no -ro
ds s.,ài alrlb-lcdgs lqaÉ, bna puhi.q Da'r.ônhê.mê"io dG 

'nrêrÊ$àdo\, 
.rL0 .{d'á

,!dllf.nóo..rdvéj d, prdrà,o,Fi elenón(a *w.Llr(one'às..oõ, por l"t'Íhad'o d. Bol!l
dê t'orà(ôêÉ do B,à!r tBtLr, (e4rF. 14ü'ono, nã rodàl'dãdê Prê8lo 1' 2021.12 19l, du
t,oo er.trónro. (u,o oheto é. aouk'.ão dr mar.riil iedco hosD'trà, o.í'hàdo ào
.r.idrm.nto dãr nê*$ldàdrs ds dNeDos .qurprm.nro: pe,r.Àt.Àre, . t..,.1.nà
Munr,p.l de sàude dc ruãrero do None/cE, conlorme .rpe('í(àçõê, iprorÊnràdàs ru.ro
ao Ldltàl Cdvoorónô.3êus àneros, (om .htíuÍà màr.rd: prr: o diã 1r dc J.nêho dc
2011. . pã,1ú d8 09'0ú hor/: o 'nr'o de .(ôlhirenb dàs pÍ
. p. tn do d'J 1l d. d.r.qbro dê ?0?3, ár 09 00 horar. Màor.! níormdíóes.o 5.ror d.
L.ràcô.r, rlo nt 

^, 
Leão 5àhpà'o, hr 17,13 - L0 a^da, -àcoá Se(á CÉP 610Á00(Ú

o.ío r.,.ioh. 16811199{16r,.o horário d.0am à! 14@ io,õ ou ôindà p.ro..Fà
.Dl@juorêiÍo .. Bov bÍ.

lu .i.o d. N.ÍtêlcE, 19 d€ dúrenrho de 20ll
waNosoN Dl rAL[Âs PÍ8rlr^ \\ ü6r

t*'l avrso Dt lrcÍrÁçÃo Pra6Ào x'20l!.12.19.1 1§.

§' o p'"c-,o ol,('àr oo Mun'('pro de rur,€tro d
d. iuàr âtíbu(óe prrÉ, lomã oúhl'.o, Dà.á .on'.e(h."ro do1 

'nl.,esàdo1, 
qu. .{r'á

r.ãlüã.do ãr.yar dà plãràloÍmã eleuór'.J *wblkompràs..ot. por inr.ÍF.d'. Ji 3olt
d. t,.rtâçó.! do Srrrr lBtLl, c.nJh€ l'(ídó'o. nr modàhdàdr Dr.gào n' )071.12 19 2, do
iipô ê|.üôni.o ("ro ou.ro é i àquú,(ào ce r.í.§ ripido, pirJ ..f. do covid.lg !j!,!h ut,[rad4 no €nl'eranento !o íôrôn.!?u\, por rht.med o dà Scoctàrr Mun( 9il
d. srud. dê ruir.ío do Nortê/Ca, (onrornê erp€rÍ(açó.r àp,é)cntádàr lL"ro àô ÍdlrJ
Convô.rlórc. spui.nêyôs, con àhêrlu,a mar.àdJ Êà,. n d,à ll dê ràhtsúô d.202,1. á
9aíÍ dàs 09@ horas o 

'ni.o 
d. ,rorhlFento dà) p,oDona\ (ome'.'aÉ noarrá à pà

do d.ã 2r d. d.rchb,o d.2ú23, ô 09m ho'ar Mà'ô..{ inÍo.Fàçô.! no \.to, d.
Li.rraíóêr, lro n. Âv. teáo sàmpào, nr I74s - re .ndãÍ . làcoá 5.rà cEP'63040.000
oêlo i.t.Ío^ê í3313l99{l6t no hoÍáno dr o3:uo ri 14:00 ho!s o- lrdd o.lo..màl

L.pr@lu 
o ó(covbl

luã!êi'o do Noíe/CÍ, Lv de r,rremh u dc 2J7J.,.+

avlso ot nctrÂçÂo PREGÀo N' 2023,12.19,1

Á PÍe:oêlra oÍiciàldo Múnl.ípio de luà?etro do None, Snadô do c.àrá, no urÕ
tle íB ãl húic6âs l€Eãrs, lor.à públlco, pàrà .onheciàenlo dor intêrêsiàdos, qúc .§13íri
r.àlDãido. ãÍãv.r o! plJràíonÍr e.euônrar w* bll.ohp'às côr. p inFÍFéd'o da 3o)J
d. t'drJ(õ.§ do Brài lBttl, c.nrne huràróno, nà môdildrd" orecão r' 2021.12 l9l, do
lipo êl.rôni.u .ro oDrero e à àou6'c!o de Dhrur ê.àaà,!! dê dr dc« "àoo3 !!s 'ê(Jlotê Éàou,.ri or,tir(c;rêr à lroii ilà Pr.íêiturà MLn('pá,dc ru cÍo do'roaa/cr
rbhaÂendo u!,F,íaôu úê Íü(à, àl'hhãnmto, hàrntedmento " (àÊbà8!,n.,uhí,Iln'
.rD..iírc.cô.r àDr.!.rrrrár iunro ao Éd,trl convô.ard,,o ê eúr ànêror .om àhê,ruD
6noda irÍà ó d'ã 1) dê rànetro de 202., à Dàntr dàs (}1.00 horà\ O ní.lo d.
à(dF,F.^io dàs o'oooll.s .o;d 0die aone,á a Dàír do d,à 2l d. d.?.hb,o d. 20rr. aJ
o9m iorr! Ma'o'e! 

'nloÍmàcôes 
no spro, d. LE,la(ó.r, nlo âô Áv telo trmp3'o. nr

l/!3. lr àndà, - t rca sc(a. CÍP 6t.04000(]- Elo tclcíonc 13611199ó163 ro ho'lÍ,o
d. 08100 ú l.:oo hoór ou lihdi pclo e marl. .pl@tcôz.tro .ê{ov hr

lrârêno do noítê/cÉ, 19 dÊ dêr.hbro dê 1021.
IÀ3  PEÂÉIRÀ OE 5OU5A

PRLIÉITURA MUNICIPAI DÊ MARACANAÚ

Âvrso oE troÍÂç^o
TOMADÂ 0É PAIçOS N. l0.0aal20r3.r0

Á Com'ssão Pêmãn€nte dê üc'tàÉo 2 dà Pr.l.ruÍâ Nrun'.'pàld. Máiãcr^àti

ror^a públ'(o que ár 0900lnov.)horas io d'à 05 de rane ro dê 2024, nà sàla dà comi!3o

P.rman.6l. dê Liceçíô 2,lôcãlnàdà nr Âv.nda ouruolTomir d. Sourã N. 150, Conl'nto
lêrcEsal' l, Àcrtr .dàd., ra.obÊrá ddumenro de hab'ltraçãô ê propôn8 dê picçd, paÍâ

. rcàlrrição dê ll.lraçãó nà mod.iidãde Í€nada dé PÍegor. rpo mchoí prcço 8obrL,
Umhâdâ $h o 

^' 
1O.o44/2o73.ÍP, da .onràiàílô de cmoÍrla nàÍá

Ícâlnar á Ícvilalira!ão, r.Íomâ c ãmpliãçlo do Cênüo de Êlporlc e lárêr 
^gàcil(àmu4à,lo.allradô ha 

^v. 
PádÍe José Holãndà dô Và e, nc 931 Bârro cjg.do.m MtÍâ.ã.àu-CÊ

ludo (oilormc cspec'li(aÇôes ro»tdar no .ditãl e !e!s âneros podefdo sor o m{In'o

àdqu ído jlnto à cohnsào Pê.Fàncnle dc Licitaçáo 2 no êndcÍe9o ri (rrdo, r pr kd!
pubi.açã. dÉite Avlso, no lNráriô dê 03,1{J às 14:0O hoÍas lvais i omi(ilÊs po1ô

l.lcí.ns (Í1, 3521.5163, bem Prô
.ohk$oll.lr!cão_s.iin(rmôíãrànàu ce 8ov 6Í.

^vrso 
oE ucÍA{Io

Pf,EGÃO t(Êtf,ô tCO il'. 2ô21.12-t4,OlPÉ,SnP

O M! i.lpio dê l'locà dê J€í(oà(oãíã, por intcméd'o d€ scu Prcaeno, b,!à
Dúbl,(o qu. í€al{rará l,cilrçáo nà modàlidàde Pr.3ão Eleúônrco Nr l01r 12.l.0lPE.tRP,
t'po m.noÍ p..Ío po. ITEM, .uto oàlêto é á RêgCúô d. Pr.ços pr.i íuiurir ê .vêntlrit
.quiiiíõú d. á!!. ê gêlo, párà àtêhdêr a h..êBidãdêr d.r diwÉàr un'dàd.r
adhrnúrariv.§ do Munichiô de ríúr dê rên.oacoar./ct 0.râ dc odartÍ.ô.nro das
PÍopost:r ãra o d'á 09d. ia..úo de 2024 às oahSgmih;Áb€ítlrâ dd Píop.nã! nô dià 09 dÉ

lanctro dc 2014, J pàrtir dls (Bhmhin; € à íaF dê Disputa de tr.c.3 no drô 09 de rônetro
d. 2024, a pàrtn das loh(ron'h. 03 horáDô5 relêÍenaê ao horáÍio locà|. Íl€íoíido lollÁl
p!d!.á s.r ldqlindo no êhd.rêço.l€tô^icor ww.poíàld.@mpr.rpubl .as tom.hr,. p.lo
ponâl do lct.cÊ: httn://M t.ê..€.sov.hr,/ll.lt!.fts, a pâ^í dâ d.rà de§r. puhli.açàú o
na Blô da c P l.P, siruada à Rúa Mhat Gêrôit, ,120, centro, llea de leftoà(oàrà-cF.

Jrrocâ d€ ledcoâcoaÍ, .cÊ, 19 dê der.mbro dê 2023
FRÁIICISCO LEÀNDRO SIIVÀ SÁLE9

Pr4oelro

Mrra.â^àu - cc.íá, 18 dÉ dczcíbó dc 20ll
ODILO! SÁLDÁNHA PINIO NÉIO

PÍê!dêirê dâ cr,L 2

Sc«eiàÍia de PIahcjômcnto c 6êí10. OBlETor RÊgistro de Prcço pôr! Fltur! ê

rvcnrlal corrrãr.çlo da peesoa iu dica prrà lorne.lmênro dc mâtêriâl dê lÍnpQô .
nóduros de hrrcne, .,4$Dodor â àtêndeÍ as nÊcêrsidâdês dâ divêuás sê.rêlrras do
Munrlp'o de râprpo6-ceàr,1. o Mu^cipio de hâpipocà, por roínà públko, parà

.ôhhêdmentô do! 
'nr..êssàdor, 

qué o Prqào EletÍônico Nr 23,0113/PÍ, qu€ éíâv,
DÍ.vislo Do.! r.o.l.c.rno dlô 19 de Oe:.mbÍo de 2023, às 10h, Í(a ÂEMÀRCÁoO p:r. o dià

0. d.Jan.nod.20:a, no h.rmo horário, d.vido. problemas racnlcos op.Íâdo..6. À55inr,

rnÍó.mà.e novd dào. horà.ios pôro a rcali:êçâo do cenaôê, como eegle: Â.olh mcnlo dàs

PÍopoÍâs r ooccmento! dê Hâbrltàçro àtl o diâ O,l dê lãnêÍo de 2014, às 09h; ÀbeÍtlrà
d.r Proposr.s: da 0,1d.l.n.Íode 2024, às 09h306'h;sesâô de oúputà dé Prêro§: dia 0a

dr Jan.íÍo d.202,1, à, 10n Íodor oi horá.io! rêfdênie ãô 8orárlo d! Brâs0,a/DF O Édtrrl

pod.rá !.r Íêtn.do noi Sílio5: ww.lcê,c..,ov.bÍ; M.li.itaca-ê..ôn br.

Itrplpda-cE, 19 de Dezêmb.o de 2021

FiÂNcts(o l€nÔNlMo Do NÀctMtrtro
Sê...riÍio tr.cútiú da Sesela.à d. Plàn.jàmenb. 6.itáo

PREFEI]URA MUNICIPAL DE ITÂPIÚNA

Àvrso ot iEvocÂçÂo
pFE6ÁO ELETnóMCO ítr 8.2!.Ot-2023

o Mun(ipio de ltapiúna/C€ torna públi.o, pàrá.o^h.(inEhto dos rnterc$adot,

a REvocAçÀo do Prérlo Élêrónco n'0823 01-2023, .ujo objeta é o R€8GÍo d. Prêçô

p!íi tutur. e Ev.hruãl conrrõrrçâo dE Pe5loa ruÍidicê, Àdmitihdô o FÕÍmãro d.
rooneràtiv. d. taetor Múluplo§, d? PloÍsio.aG Í,arâ trccr4áo dc Àrrvidádes AulillàrÊs

do scloÍ Puhllo, par! Arênder o oc'niôdâ d. Div.6âr Unidãdê! Ge5to.a5 do Múnrclpiô dê

Itàpúii/CE, com bas. n6 ! . 49 dr Lei 3.566/93

[apn]nâlcÉ, 19 dê dezembro dê 2023

FÂANCISCO ARNALOO ÀRAÚ]O BÀTISTÂ

Secrêtário dê Edu.ãçi. O13ão 6.Í€nclador

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE JUOCA DE JERICOACOÂRA

Àvtso DE ucÍÍÀçÃo
PREGÁO tLETnÔ rcO r. 2or3.12,l2,OlPE

o Mlni.ip'o d. lijoca de len@ôcoôra, po. 
'htêÍnédio 

dÉ ru P..8o!ro, torna
oúblr.o q!c rêàhrâíà lrc(rcáo nâ modâldâdc Pí.pro Elcúôiico I'll. 2023.12.12 01PE, tlpo

i , àqublçào óê bor'jó€r Éí'hàm., Írà?io!) .
loÍnê.'mêâro dê ,.ê"à d. ràs ÍGLP). pd. endd n netes'ddês d.r d'v.Ér Un'dldêi
ÂdÀin'rtr.rivà! do Muni.ip'ô dê ,)o.. .L )êri@õ@dtz/CÉ. Oara dr Cad.dram€íto d.s
PÍopôsras ara o dIa 04 d€ laféío dê 2ü4 àr oBhsgmin; Âbêrtur. dàs Propô3tó! no drá 04
dc l.nêro dê 70r{, . prrr d.t Ghoom,n: e à táre de Dúpuu dc Lài.êt no d'. or d€
irnêÍo d. l0)., . D.dn d.r l$@mrí. or horános rê,.,êG{ âô hoÍáío dal Àeíendo
EdnJ po!.rá !.r.dquÍdo âo endcr€qo élenóniro: 9@ Dorlrldp.onprãspubl,d!..oh.b',
ê D.lo lonrl do ICc cE híp'//w rre cc.E@ b'/Enà(e3- à pntu d! dàr. d.$
pubhci(lo ou àa 5il, dâ C.P.LP, riluãda à Ruâ Min* G.íãk, a20, Ccntro, lip.a d.

I'pca d. l.r.ôãóãrã .cÊ, 19 d. dêr.mbo d. 2013
ÍRÀNC.sCO IÉÁNoRO SILVÂ SÀL6S

Preao.(o

PREÍEIÍURA MUNICIPÂL DE MÁURITI

txÍfi^ro ot corJrnÀro

conrÍâro Ne 2023.11.r3.01/5ElNFiÁ. Panê!: Muni.ípro de Ív.uír/cÉ, âtràv.s dà $(Í€ràíã
de lníÍô€rvúura, ohrâr e 5.ru4os Púhli@s e . EmpÍesa Lerl tmpÍeêndinenioÍ, sÊry'gor

e lo.âçôei ÉlRtLr. Obleto. ConsÍurão de Paúm€nlâção êm Pedíã lo<a (on'

R.jlntàm.nro, no Distriro d. sJo Mi8uêl (acer§ô ào sintuiiíio M5ê n.inha), ôo Muntip,ô

de M.cnr'/cÉ vrlor íÀS í0.176,0r). PÍa:ô. 0s m€scs MàúÍU.!, re de der.Dbro de

1023 sr8n.únoi: loré B.nriquê CàÍneno . RÉardo D!n6 d€ lourà t.Jl.

{ã}
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ESTADo Do cEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licirâção - Pregão n" 2023.12.19.1. O Pregoeiro OÍicial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

ârribuições legÂis, roma público, para conhecimento dos interessados,

que esrará realizando, através da plataíorma eletrônica
www,bllconrpras.corn, por internrédio da Bolsa de Liciaçóes do Brasil

(BLL), cercame licirârório, na modalidade Pregáo n" 2023.12.19.[,

r1o npo elenônico, cujo objeto é â aquisição de material médico

hospiralar rJestinado ao atendimento das necessidades dos diversos

equipâmêntos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes âpresentedes junto

ao Ediral Convocarótio e seus anexos, com aberrura marcada para o

dra ll de janeiro de 2024, a partir das 09,00 horas. O inicio de

acolhimenro rJas propostas comerciâis ocorrerá â pârrir do dia 2l de

dezembro tle 2023, às 09,00 horas. Maiores informaçóes no Seror de

Licirações, sito nâ Av. Leâo Sampaio, n" 1748. l" andar - Lagoa Seca

- CEP, 63,040400, pelo teleíone (88)3199{363, no horário de 08'00

às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte/CE, l9 de dezembro de 2023. \üandson de Freitas Pereira

- Pregoeiro Oficial do Municipio.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciraçáo - Pregão n'2023.12.19.3. A Pregoeira OÍicialdo
Municlpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, totna público, para couhecimenro rJos interessatlos,

que es!arâ realizando, através da plaraforma elerrônica
uarnv.bllcompras.com, porihtermédio dâ Bolsa cle Licitaçôes do Brasil

(BLL), certame liciratório, na modalidade Pregào n'2023.I2.19.3,

do tipo elenônico, cuio objero é a aquisição de pneus e câmaras de ar

destinados aos veiculos e máquinas pertencentes à írota da PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norre/CE, abrangendo os serviços de troca,

alinhamenro, balanceâmen[o e cambagem, conforme especrficâçóes

apresentadas junro ao Edital Convocatório e seus enexos! conl

abeÍruÍa marcâdâ para o dia 12 de janeiro de 2024, a parrir das

09'00 horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a parrrr rlo dia 21 de dezembro de 2023, às 09'00 horas.

Maiores inforrnações noSetorde Liciraçóes, si(o na Av. I.eáo Sâmpaio,

n" 1748 . l" andâr - Lagoa Seca. CEPr 63.040400, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou arncla pelo e.

mail; cpl@uazeiro.ce.gw.br Juazeiro do Norre,/CE, l9 de dezembro

de 2023. Iara Pereira de Sousa - Pregoeira OficiÂldo Municipio.

"s$*'
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Pregào n" 7023.12.19.2. O Ptegoeiro Oficial do

\-., Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

arribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataíorma eletrônica

unr"u,.bllcompras,com, por inrermédio da Bolsa de Liciracões do Brasil

(BLL), certame lrciratório, na modalidade Pregão n" 2021.17.19.7,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de restes rápidos para

exnme do Covid,l9 a serem urilizâdos no enfretamento ao

CoÍonavirus, por inrermedio da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresenradas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberruÍa maÍcada para o

dia l2 de Janeiro tie 7024, a partir das 09:00 horas. O inicio de

acolhimenco das propostâs comerciais ocorrerá a parrir do dia 2l de

dezembro de 2023, às 09'00 horas. Maiores informaçôes no Setor de

Licitâçôes, sito na Av. taão Sâmpeio, n. 1?48 - l" andar - lagoa Seca

-CEP' 63.040400, pelo releÍone (88)11994363, no horário de 08:00

às [4,00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norre/CE, l9 rle dezembro de 2023. Vandson de Freiras Percita

ÊXTR{TO DE 3" (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato cle Ar]irivo ao CONTF,{TCJ DE N" 21122.0?.01/0001.

SEDL.IC. CONCORRÊrr-CIA N' 2022.04.20.I'SEDLJC, Parrcs, O

Munrcípio cleJuazeiro do Norte, arrrvés ela Secretari« Municipalrlc

Educação c a crnprcsa GOlv{ES DE L{ATIOS OONSTRL:TORA E

E}víPREENNIMENTOS, ()I-Iero' A CONTRATAÇÀO DE

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÁO DA

UNIDADE ESCOLAR ]OSÉ MÁRROCOS, LOCALIZADA NO

BAIRRO PIO XII, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE,

conforrne espccificaçôes constlrnres no E.lical Corrvocari,ri.r. (},rrrrut.,

AJnrirTisrrarivo fitmado cm 01 de Julho tie 2022, o plcserrrc

insrtumenro será reÍticlo pelàs disposicoes dâ LeiFeJeL.rl o". 8.666, .lr

21 Jc;unh,r Jc I9Q l, e surs alccr.rçi,cs l,ust(r'i\'rcs, rnJis fr\'(hirnr(nrL
pelo Art. 57, incisr, Il, ACORDAM enr prorrogrr dte o di J0 Je

Junl, o tle 2024, o prazr) de vieência.lo Conrrato origin.rl. Signatiirir rsr

Pergenrina Prrcnre Jirrdirn Cacun.la e José Arthur Xerrofirrrre Gonrcs

cle Matros.

04 DrÁRro oFrctAL Do MUNtcÍPto JUAZEIRO DO NORTE.CE, 20 DE DEZEMBRO DE 2023
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Pregoerro OÍicial do Município
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